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EDITAL Nº 71, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ-UNIFESSPA, no uso de suas atribuições legais e na forma do que dispõe a Lei nº 8.745/93 com as modificações introduzidas
pela Lei nº 12.425/2011, Lei nº 12.772/2012, o Decreto nº 7.585/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259/2014, o Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, e a Resolução 4.198/2011-CONSEPE/UFPA, torna pública
a abertura de inscrições aos PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS para preenchimento de vagas de PROFESSOR SUBSTITUTO, para o Magistério Superior, em regime de trabalho de 40 HORAS SEMANAIS,
de acordo com as seguintes informações:

Quadro nº 01

UNIDADE TEMA Nº DE VAGAS INSCRIÇÕES REQUISITOS PARA ASSISTENTE A REQUISITOS PARA AUXILIAR A
Instituto de Ciências Sociais Aplica-
das- (ICSA)

Introdução à Contabilidade, Conta-
bilidade Básica, Teoria da Contabi-
lidade

01 14/06/2017 a 26/06/2017 Mestrado em Ciências Contábeis ou Admi-
nistração ou Economia ou Engenharias ou
na

Graduação em Ciências Contábeis

e
Contabilidade Intermediária
(Tema 1)

Grande Área Multidisciplinar da CAPES
com Graduação em Ciências

Contábeis
Administração Financeira, Econo-
mia e Administração Geral

01 14/06/2017 a 26/06/2017 Mestrado em Administração ou Economia
ou Engenharias ou na Grande Área

Graduação em Administração ou Ciên-
cias Contábeis ou Engenharia de

(Tema 2) Multidisciplinar da CAPES com Graduação
em Administração ou Ciências

Produção ou Economia

Contábeis ou Engenharia de Produção ou
Economia

Administração Geral, Filosofia e
Ética e Administração

01 14/06/2017 a 26/06/2017 Mestrado em Administração ou Economia
ou Engenharias ou na Grande Área

Graduação em Administração ou Ciên-
cias Contábeis ou Engenharia de

de Recursos Humanos
(Tema 3)

Multidisciplinar da CAPES com Graduação
em Administração ou Ciências

Produção ou Economia

Contábeis ou Engenharia de Produção ou
Economia

-Instituto de Estudos do Trópico
Úmido - (IETU)

História
(Tema 4)

01 14/06/2017 a 26/06/2017 Mestrado em História ou Educação ou In-
terdisciplinar conforme Área da

Graduação em História

CAPES, com Graduação em História
Instituto de Estudos em Direito e So-
ciedade - (IEDS)

Legislação Aplicada
(Tema 5)

01 14/06/2017 a 26/06/2017 Mestrado em Direito com Graduação em
Direito

Graduação em Direito

-Instituto de Estudos em Desenvolvi-
mento Agrário e Regional-

Fundamentos dos Sistemas Agrários
(Tema 6)

01 14/06/2017 a 26/06/2017 Mestrado na Grande Área de Ciências
Agrárias da CAPES com Graduação em
Ciências Agrárias

Graduação em Ciências Agrárias

AVISOS DE REGISTROS DE PREÇOS

A Universidade Federal de São Paulo torna público o re-
gistro de preços nº 51/2017. PREGÃO ELETRÔNICO: nº 51/2017.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ALMOXARIFADO:
PAPEL ALMAÇO PAUTADO E PAPEL SULFITE A4. EMPRESA:
IPE PAPEIS EIRELI - EPP, CNPJ 26.221.498/0001-06, VALOR TO-
TAL: R$ 63.900,00.

DATA DE ASSINATURA: 22/05/2017. VIGÊNCIA: 12 me-
ses. Os itens e respectivos valores registrados podem ser consultados
no site www.comprasnet.gov.br/Acesso Livre.

EVERALDO DIAS AMORIM
Pregoeiro

A Universidade Federal de São Paulo torna público o re-
gistro de preços nº 35/2017 - PREGÃO ELETRÔNICO: nº 35/2017.
OBJETO: Serviço de manutenção e conservação de áreas com gra-
mado e jardim. DATA DE ASSINATURA: 13/06/2017. VIGÊNCIA:
12 meses. VALOR TOTAL: R$ 76.200,00. A empresa, os itens e
respectivos valores registrados podem ser consultados no site
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r.

PATRÍCIA MILHOMEM GONÇALVES
Pregoeira

RETIFICAÇÃO

Na Dispensa de Licitação Nº 229/2014 publicada no D.O.U
de 15/01/2015, Seção 3, Pág. 69 , Onde se lê: Contratada: TICKET
SERVICOS SA. Valor: R$ 51.000,00. Leia-se: Contratada: TICKET
SOLUCOES HDFGT S/A. Valor: R$ 51.000,00. Contratada: TICKET
SERVICOS SA. Valor: R$ 51.000,00.

(SIDEC - 13/06/2017) 153031-15250-2017NE800261

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS

EDITAL Nº 225, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO COM PESSOAS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso das competências
atribuídas pela Portaria nº 1.312, de 20/04/2017, publicada em D.O.U.
de 24/04/2017, resolve:

Tornar público a prorrogação por mais 01 (um) ano, a partir
de 20/06/2017, o prazo de validade do Concurso Público de Professor
de Ensino Superior, na classe de Professor Adjunto A, Nível I, da
área/subárea de Pediatria, do Campus São Paulo, de que trata o Edital
de Homologação nº 380, publicado no Diário Oficial da União de
20/06/2016, Seção 3, página 72.

MURCHED OMAR TAHA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE
DO PARÁ

EDITAL Nº 69, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E
SUDESTE DO PARÁ - Unifesspa, no uso de suas atribuições, em
conformidade com a Lei nº 12.824, de 05 de junho de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 06 de junho de 2013; e com o
decreto presidencial de 15 de setembro de 2016, publicado no Diário
Oficial da União nº 179, de 16 de setembro de 2016, seção 02, pg. 01,
torna pública a homologação do resultado final do Concurso Público
para provimento do cargo de Professor da Carreira de Magistério
Superior conforme especificado abaixo:

Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará-Unifesspa,
para o tema: Álgebra, Instituto de Ciências Exatas (ICE), Classe de
Professor Assistente A processo nº 23479.003254/2017-29, objeto do
Edital nº 65, de 29/08/2016, publicado no Diário Oficial da União em
31/08/2016.

1º Yerko Contreras Rojas
2º Antônio Márcio Ávila Almeida

MAURÍLIO DE ABREU MONTEIRO

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 Os Processos Seletivos Simplificados (PSS's) serão re-

gido por este Edital e posteriores alterações, caso existam.
1.2 A Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas

(PROGEP) será responsável pela coordenação dos Processos Sele-
tivos Simplificados, no que diz respeito à publicação deste Edital, de
outros editais e avisos relacionados aos Processos Seletivos Sim-
plificados no Diário Oficial da União (DOU), e a divulgação do
Edital de abertura dos PSS's na página eletrônica da Unifesspa.

1.3 Será de responsabilidade da Unidade Acadêmica e suas
Subunidades zelar pela realização dos Processos Seletivos Simpli-
ficados, providenciando a composição das Bancas Examinadoras, e os
equipamentos e/ou materiais didáticos necessários a cada prova.

1.4 Os Processos Seletivos Simplificados abrirão inscrições
inicialmente para a classe de Assistente A, e havendo a comprovação
de que não houve candidatos com inscrição homologada ou que não
confirmaram sua inscrição no prazo determinado, um novo período de
10/07/2017 a 20/07/2017 será aberto para a Classe de Auxiliar A,
conforme requisitos no quadro nº 01.

1.5 Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados
deverão satisfazer as seguintes exigências:

a) Terem sido obtidos em Instituições de Ensino devidamente
credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC).

b) Quando expedidos por Instituições de Ensino estrangeiras,
os Diplomas de Graduação deverão ser revalidados e os de Pós-
Graduação reconhecidos por universidades brasileiras credenciadas
pelo MEC.

1.6 As Provas dos Processos Seletivos Simplificados serão
realizadas na Unidade para onde as vagas estão sendo destinadas, na
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, em local a ser
indicado juntamente com o cronograma detalhado de provas, que será
disponibilizado no endereço eletrônico http://concurso.unifess-
p a . e d u . b r.

1.7 Para acesso dos candidatos às unidades de aplicação das
provas, será exigida a apresentação de documento original de iden-
tidade, conforme item 10.10 deste Edital.

1.8 A distribuição das vagas, o regime de trabalho, o perfil
exigido para o candidato, o nível e a classe à qual se destinam o
Processo Seletivo Simplificado encontram-se discriminados no Qua-
dro n° 01; e as ponderações de cada prova constam nas Resoluções
das respectivas Unidades, que serão disponibilizadas no endereço
eletrônico http://concurso.unifesspa.edu.br.

2. DA INSCRIÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
2.1 As inscrições aos Processos Seletivos Simplificados se-

rão realizadas exclusivamente via Internet, observado o horário de
Marabá-PA, no endereço eletrônico: http://concurso.unifesspa.edu.br.

2.2 Após a inscrição via sistema, o candidato deverá entregar
pessoalmente, ou por meio de procurador legalmente constituído
(apresentar procuração específica), na Unidade proponente do Pro-
cesso Seletivo Simplificado, a documentação exigida para homolo-
gação da inscrição (descrita no subitem abaixo), conforme definido
no Art. 25 da Resolução n. 4.198/2011/CONSEPE/UFPA, ou en-
caminhá-la via Empresa Brasileira de Correios, pelo serviço de pos-
tagem rápida - SEDEX, ou serviço similar de entrega rápida, com a
documentação já autenticada em cartório, sendo a data de entrega e
postagem até o último dia de inscrição.

a) Curriculum Vitae na Plataforma Lattes em 01 (uma) via,
atendendo ao perfil descrito neste Edital, acompanhada das com-
provações. Os documentos referentes a comprovação deverão ser
apresentados em cópia autenticada ou cópia e original (para con-
ferência).

2.3 Na falta dos diplomas e ou certificados, os candidatos
poderão apresentar declaração atualizada de conclusão do curso, com
a indicação de que o candidato faz jus ao título e que está aguardando
a emissão do diploma ou certificado, acompanhado de histórico es-
colar (Graduação e/ou Pós-Graduação).

2.4 A documentação deverá ser encaminhada em envelope
lacrado, contendo a identificação do candidato, o número do Edital e
o Tema do Processo Seletivo Simplificado para o endereço constante
no Anexo I deste Edital.

2.5 A Unidade aguardará as inscrições via Correio pelo pra-
zo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao final
das inscrições.

2.6 Não serão admitidas inscrições via fax e/ou correio ele-
trônico, ou fora do prazo determinado.

2.7 Não haverá pagamento da taxa de inscrição.
2.8 A documentação exigida para inscrição será homologada

pela Comissão Examinadora e submetida à aprovação do órgão Co-
legiado da Unidade, no prazo de até 5 dias úteis, a contar da data
final da postagem.

2.9 Somente serão homologadas as inscrições de candidatos
que atendam aos requisitos previstos no artigo 25 da Resolução n.
4.198/2011 - CONSEPE/UFPA.

2.10 A relação de candidatos com a inscrição homologada
para o Processo Seletivo Simplificado será disponibilizada no en-
dereço eletrônico http://concurso.unifesspa.edu.br.

2.11 O deferimento da inscrição não exime o candidato que
venha a ser aprovado no PSS da obrigação de apresentar, no momento
da contratação, os comprovantes definitivos da formação exigida, sem
a qual perderá irrevogavelmente e automaticamente o direito de ser
contratado no cargo.

2.12 Caso não haja candidatos inscritos, o prazo de inscrição
ficará automaticamente prorrogado, para a classe de Auxiliar A, me-
diante divulgação do novo cronograma.

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
3.1. Ao candidato portador de deficiência é assegurado o

direito de inscrição no Processo Seletivo Simplificado, em igualdade
de condições com os demais candidatos, desde que as atribuições do
cargo sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores.

3.2 A participação de candidatos com deficiência nos Pro-
cessos Seletivos Simplificados obedecerá ao estabelecido no Decreto
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

3.3 O candidato que necessitar de condições especiais deverá
assinalar a condição no formulário de inscrição e informar o tipo de
atendimento compatível com a sua necessidade especial para a rea-
lização da(s) prova(s).

Clecio
Riscado
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3.4 O candidato que necessitar de tempo adicional para rea-
lização da(s) prova(s) deverá requerê-lo, com 72 (setenta e duas)
horas de antecedência do evento, na Secretaria da Unidade para onde
se destina o PSS, no horário de atendimento, com justificativa acom-
panhada de laudo médico emitido por especialista da área de sua
necessidade especial (Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999).

3.5 Em virtude do que dispõe o anexo II do Decreto n.
6.944/2009, que trata do número máximo de candidatos classificados
por vaga e do reduzido número de vagas por tema/concurso, não
haverá reserva de vagas para deficientes neste edital.

4. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO

As etapas dos Processos Seletivos Simplificados serão rea-
lizadas de acordo com o Plano de PSS da disciplina, e constará de:
Prova Escrita, Prova Didática e Prova de Títulos.

4.1 A Prova Escrita (Eliminatória e Classificatória)
4.1.1 A Prova Escrita será dissertativa e versará sobre o item

a ser sorteado da lista de 10 (dez) itens relacionados ao tema e aos
conteúdos referidos no presente Edital.

4.1.2 A Prova Escrita destina-se à avaliação tanto da ca-
pacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e
organizada, quanto à extensão, atualização e profundidade dos seus
conhecimentos e terá duração máxima de 4 (quatro) horas. A prova
será realizada imediatamente após o sorteio do item.

4.1.3 A leitura e o julgamento da prova escrita serão rea-
lizados conforme cronograma pré-estabelecido. A presença do(s) can-
didato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita,
implicando a sua ausência em eliminação do Processo Seletivo Sim-
plificado.

4.1.4 A avaliação da Prova Escrita será realizada de acordo
com as ponderações abaixo:

4.1.4.1 Forma: introdução, desenvolvimento e conclusão:
2.00 pts

4.1.4.2 Conteúdo e desenvolvimento do tema: organização,
coerência, clareza de ideias, extensão, atualização e profundidade:
6.00 pts

4.1.4.3 Linguagem: uso adequado da terminologia técnica,
propriedade, clareza, precisão e correção gramatical: 2.00 pts.

4.2 A Prova Didática (Eliminatória e Classificatória)
4.2.1 A Prova Didática consistirá na apresentação oral pelos

candidatos de um item, sorteado com 24 horas de antecedência, da
lista contida no Plano de Processo Seletivo Simplificado.

4.2.2 A presença do candidato é obrigatória no ato do sorteio
do item da prova didática e sua ausência implicará a eliminação do
Processo Seletivo Simplificado.

4.2.3 Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a
prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado, com 24 horas de
antecedência de cada dia de prova.

4.2.4 Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um
dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula.
A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá
duração mínima de 30 (trinta) e máxima de 50 (cinquenta) minutos,
devendo ser gravada para efeito de registro e avaliação, sendo vedada
a participação de outros candidatos inscritos no mesmo Processo
Seletivo Simplificado.

4.2.5 O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos
didáticos por ele julgado necessários, desde que disponíveis na Ins-
tituição.

4.2.6 A Prova Didática destina-se à avaliação do desem-
penho didático-pedagógico do candidato, de acordo com os critérios e
as ponderações abaixo:

4.2.6.1 O Planejamento, a Organização, e a clareza da aula:
7.00 pts.

4.2.6.2 A Extensão, atualização, e profundidade na abor-
dagem do tema: 3.00 pts.

4.3 A Prova de Títulos (Classificatória)
4.3.1 Os diplomas do curso de graduação e de pós-graduação

devem ser reconhecidos pelos órgãos competentes ou quando ex-
pedidos por Instituições Estrangeiras, devem ter sido submetidos a
processo de revalidação no Brasil, conforme prevê a legislação es-
pecífica.

4.3.2 O julgamento de títulos será realizado por meio do
exame do Curriculum Lattes e quando do seu julgamento e avaliação,
a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devi-
damente comprovados, os seguintes grupos de atividades:

Grupo I - Formação Acadêmica
Grupo II - Produção Científica, Artística, Técnica e Cul-

tural
Grupo III - Atividades didáticas
Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais
4.3.3 Para os títulos constantes da formação acadêmica será

considerada a maior titulação pontuada uma única vez.
4.3.4 Haverá Prova de Títulos apenas para os seguintes te-

mas:
Tema 1, Tema 2, Tema 3, Tema 5
4.4 Critérios de Aprovação
4.4.1 Cada examinador deverá atribuir uma pontuação de 0 a

10 para o exame de cada Prova.
4.4.2 A pontuação do candidato em cada Prova, será a média

aritmética simples dos pontos a ele atribuídos por cada um dos exa-
minadores, considerada uma (01) casa decimal.

4.4.3 Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o
candidato que obtiver nota inferior a 7 (sete) em qualquer uma das
provas da primeira etapa.

4.4.4 A pontuação mínima para aprovação será igual ou
superior a 7 (sete).

4.4.5 Os resultados das Provas serão publicados nos quadros
de avisos da Unidade responsável pelo Processo Seletivo Simpli-
ficado.

4.4.6 A nota final do Processo Seletivo Simplificado será
obtida através de média aritmética simples da pontuação das etapas
(Primeira Etapa - Escrita e Didática; Segunda Etapa - Julgamento de
títulos)

4.4.7 A classificação dos aprovados no Processo Seletivo
Simplificado será resultante da soma das Etapas em ordem decres-
cente da nota final dos candidatos, limitada ao número máximo de
aprovados estabelecido pela legislação vigente. Os candidatos não
classificados no número máximo de aprovados ainda que tenham
atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no con-
curso público.

4.4.8 Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará,
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - idade igual ou superior a 60 anos, conforme Parágrafo
Único do art. 27, da Lei nº 10.741 de 01/10/2003;

II - melhor média na Prova Didática;
III - melhor média na Prova Escrita;
IV - melhor pontuação na Análise do Memorial;
V- melhor pontuação na Análise de Curriculum;
VI- maior tempo de magistério no Ensino Superior ou no

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme a categoria do Con-
curso;

VII - persistindo o empate, terá preferência o candidato com
mais idade.

5. DOS RESULTADOS
5.1. A avaliação das provas e a classificação obedecerão aos

critérios estabelecidos na Resolução n° 4.198/2011 - CONSEPE/UF-
PA, ao Decreto 6.944/2009 e as Resoluções das Unidades, que tratam
da Valoração das Provas

5.2 Os examinadores deverão atribuir uma pontuação de zero
a dez para o exame das Provas

5.3 As Provas Escrita e Didática terão caráter eliminatório,
sendo reprovado do PSS o candidato que obtiver pontuação inferior a
7 (sete) em uma delas.

5.4 A pontuação do candidato em cada prova será a média
aritmética simples dos pontos a ele atribuídos por cada um dos exa-
minadores, considerada uma casa decimal.

5.5 O resultado será divulgado nos quadros de avisos da
Unidade responsável pelo PSS.

5.6 A classificação dos aprovados no PSS será feita em
ordem decrescente da nota final dos candidatos, limitada ao número
máximo de aprovados, estabelecido pela legislação vigente.

5.7 Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará
sucessivamente os critérios de desempate, conforme Resolução do
CONSEPE que trata a respeito de Concursos Públicos.

5.8 Os candidatos não classificados dentro do número má-
ximo de aprovados de que trata o Anexo II do Decreto 6.944/2009,
ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no Processo Seletivo Simplificado.

5.9 Nenhum dos candidatos com notas e pontuações em-
patados na última classificação de aprovados serão considerados re-
provados nos termos do Art. 16 do Decreto nº 6.944/2009.

6. DOS RECURSOS
6.1 Caberá recurso, devidamente fundamentado:
I - da homologação das inscrições, no prazo de 2 (dois) dias

úteis, a partir da data de sua publicação;
II - do resultado de cada prova eliminatória, no prazo de 2

(dois) dias úteis, a partir da data de divulgação do resultado;
III - do resultado final do PSS, no prazo de 2 (dois) dias

úteis, a partir da data de sua divulgação.
6.2. Os recursos deverão ser formalizados no setor de pro-

tocolo da Unidade responsável pelo PSS, no horário das 8h às 12h e
das 14h às 18h, conforme endereço a seguir:

Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - Instituto de
Ciências Sociais Aplicadas (ICSA)

Rua Rio Grande do Sul, S/N, Centro, Rondon do Pará-PA,
CEP: 68.638-000

Horário: das 08h às 12h e das 14h às 18h
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - Instituto de

Estudos do Trópico Úmido (IETU)

Rua Maranhão, S/N, Esquina com Av. Xingu - Centro -
Xinguara - Pará. CEP: 68555-251

Horário: das 08h às 12h e das 14h às 18h
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - Instituto de

Estudos em Direito e Sociedade (IEDS)
Folha 31, Quadra 07, Lote Especial (Unidade I), Bairro Nova

Marabá, CEP: 68.506-190, Marabá-PA
Horário: das 08h às 12h e das 14h às 18h
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - Instituto de

Estudos em Desenvolvimento Agrário e Regional (IEDAR)
Avenida dos Ipês, S/N, (Unidade III), Bairro Cidade Jardim,

M a r a b á - PA
Horário: das 08h às 12h e das 14h às 18h
6.3 Os recursos interpostos deverão ser encaminhados, em

primeira instância, à Congregação ou Conselho da Unidade inte-
ressada e, em segunda instância, ao CONSEPE, no prazo de 2 (dois)
dias consecutivos entre cada instância recursal.

6.4 Não serão aceitos recursos via fax nem correio ele-
trônico.

6.5 Não serão aceitos pedidos de revisão de recursos.
6.6 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será

aceito.
6.7 O recurso deverá ser interposto e assinado pelo próprio

candidato ou por meio de seu procurador legalmente constituído,
indicando, com clareza, objetivos, razões, fatos e circunstâncias jus-
tificadoras da inconformidade do interessado, indicando número do
Edital e Tema do PSS para o qual concorre.

6.8 Os recursos interpostos terão efeito suspensivo e, con-
sequentemente, a contratação somente se efetivará após o julgamento
dos mesmos.

6.9 Após o julgamento de recursos referidos nos incisos I e
II do item 6.1, será disponibilizado, no quadro de avisos da Unidade,
um novo cronograma das fases subsequentes do PSS.

6.10 A primeira instância recursal terá o prazo de 2 (dois)
dias úteis para julgar os recursos e divulgar o resultado dos mes-
mos.

7. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
7.1 Ter sido aprovado em PSS, objeto do presente Edital;
7.2 Apresentar, por ocasião da contratação, os documentos

exigidos em lei: declaração de não acumulação de cargo ou emprego
público, declaração de experiência quando solicitado, comprovação
dos requisitos para o cargo/emprego, conforme edital e outros do-
cumentos exigidos pela Instituição.

7.3 É vedada a acumulação de cargos e empregos cuja carga
horária ultrapasse 60 (sessenta) horas semanais, conforme o Parecer
GQ n° 145, da Advocacia Geral da União, e a Nota Técnica n°
628/2010.

7.4 A contratação ficará condicionada à aprovação em ins-
peção médica a ser realizada pelo Serviço Médico Pericial da Uni-
fesspa.

7.5 Os contratos serão regidos pela Lei 8.745/93 e suas
alterações.

7.6 Os candidatos que já foram contratados por meio da Lei
8.745/93, poderão ser novamente contratados desde que já tenham
decorrido 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato
a n t e r i o r.

8. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCEN-
TE

8.1 Desenvolver atividades curriculares de ensino, conforme
estabelecido no contrato, para os Cursos de Graduação.

9. DA REMUNERAÇÃO
9.1 A remuneração do contratado será de acordo com a

titulação apresentada no ato da contratação e receberá vencimento
básico acrescido da RT (Retribuição por Titulação), conforme pre-
visto na Lei nº 12.772/2012 alterada pela Lei nº 12.863/2013 e Orien-
tação Normativa/SRH/MP N° 5/2009. Os contratados exercerão a
docência na Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, per-
cebendo salário inicial de acordo com a tabela salarial vigente a partir
de 1º de janeiro de 2017, conforme a seguir:

CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL REGIME TITULAÇÃO V E N C I M E N TO RT TO TA L
A Adjunto A 1 40h Doutor R$ 3.117,22 R$ 2.580,39 R$ 5.697,61
A Assistente A 1 40h Mestre R$ 3.117,22 R$ 1.091,90 R$ 4.209,12
A Auxiliar 1 40h Especialista R$ 3.117,22 R$ 410,67 R$ 3.527,89
A Auxiliar 1 40h Aperfeiçoado R$ 3.117,22 R$ 186,42 R$ 3.303,64
A Auxiliar 1 40h - R$ 3.117,22 - R$ 3.117,22

10. DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1. Os temas para as provas escrita e didática, as re-

ferências bibliográficas e as demais datas das etapas do processo
seletivo, serão informadas no ato da inscrição.

10.2 O resultado final do PSS será homologado pelo Reitor
da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - Unifesspa e a
relação dos candidatos será publicada no Diário Oficial da União de
acordo com o estabelecido no Anexo II do Decreto nº 6.944/2009.

10.3 A aprovação no PSS assegura ao candidato a expec-
tativa de direito à contratação, ficando a concretização deste ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do
exclusivo interesse e conveniência da Administração, da rigorosa or-
dem de classificação e do prazo de validade do PSS.

10.4 A jornada de trabalho poderá ser distribuída no período
diurno e noturno, conforme as necessidades institucionais e o in-
teresse público.

10.5 A lotação dos Professores deverá ser feita na Unidade
para onde prestou o concurso.

10.6. Os candidatos aprovados, que excederem ao número de
vagas atualmente existentes no Edital, poderão ser contratados até o
prazo de vigência deste Edital em função da disponibilidade de vagas
futuras.

10.7 O prazo de validade dos Processos Seletivos será de 01
(um) ano a contar da data de sua homologação no D.O.U.

10.8 O processo Seletivo seguirá as orientações da Reso-
lução 4.198/2011 do CONSEPE/UFPA.

10.9 Este Edital estará disponível na página Eletrônica
w w w. u n i f e s s p a . e d u . b r.

10.10 Serão considerados documentos de identidade: car-
teiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Se-
gurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores
de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte bra-
sileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira na-
cional de habilitação (somente modelo com foto).


